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PROCESSO DESTINADO À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART. N" 4E, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR N'
tz3tz006, coM A REDAÇÃo »An.t rELA LEI coMrLEMENTAR N' 14712014, ArLICADo, NA
OPORTUNIDADE, EM CONFORMIDADE COM O ART.4", DA LEI I4,I3312I.

'I'oma-se público que a Secretaria Municipal de Saúde, realizará Dispensa de Licitação eÍn ÍazÃo do VAI.OR,
com critério de julgamorro (MENOR PREÇO GLOBAL), na hipótese do artigo 75. inciso lI, nos termos da

Lei 14.133, de l'de abril de 2021 e demais legislações aplícáveis.

I - DO OBJITO
l.l - O objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais vantajosa visando a

Contratação de serviços de consultoria e assessoriajurídica em processos judiciais e administrativos. junto aos

Tribunais de Contas do Estado e União, através da Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre - CE.

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus

anexos.

2. DA PARTIC IPACÃO NA DISPENSA
2.1 - Poderão paíicipar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de ativiüde seja compatível com

o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências.

especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como microempresas e

empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar n' 12312006.

2.3 - Não poderão paÍticipar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas scguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto brásico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica. quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gercnte, controlador, acionista ou detentor de

mais de 50á (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessiários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contrataÍ em

decorrência de sangão que lhe foi imposta;

d) aquele que manteúa vínculo de natureza técnica comercial, econômica, financeira trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na licitação ou atue
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na fiscalização ou na gestão do contrato, ou quc dcles seja cônjuge, companheüo ou parente em linha reta
colatcÍal ou por ahnidade. até o terceiro grau:
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de l5 de dezembro de 1976,
concorrendo entre sii
f) pcssoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente. com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil. por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição a outra pessoa,

fisica ou jurídic4 com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicad4 inclusive a sua controladora.
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fomecedorl
2.3.4 - Organizzções de Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n o

7 46l2Ol4-TCU -Plenário); e

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente
estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas no Termo de Referência em anexo.

2.4.1 - Os criterios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratâmento diferenciado e simplificado destinado as

microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei Complementar no

12312006, com a redação dada pela Lei Complementar n' 147/2014. aplicado, na oportunidade. em

conformidade com o Art. 4o. da Lei 14.133121.

3 - DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA
3.1 - O fomecedor interessado em participar deste procedimento dwerá aprcsentar a sua pÍoposta de preços,

na forma deste item.
3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitâção, encaminhani através do
e-mail licitacao@varzeaalepre.ce.eov.br. ou ainda de forma presencial ou via postal, a proposta de preços,

com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horrírio estaklecidos para recebimento.
3.2.1 - O endereço para recebimento de forma prcsencial ou via postal é na sala do Setor de Licitações,
localiizada na sede da Prefeitura Municipal de Vrírzea Alegre/CE, com endereço na Rua Deputado Luiz Otacílio
Correia, 153 - Centro, V:írzea Alegre/CE, CEP :63.540-000, no honírio das 08:00hn ràs l4:00hrs em dias úteis
até o dia l7 de abril de 2024 ou enviadas através do e-mail licitacao@varzeaalesre.ce.sov.br, até as 23:59
horas. da mesma data, após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos,
de maneira que a Prefeitura Municipal de Vrár'zea Alegre garanta o andamento do processo de contratação.
3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. cncargos previdenciários,
trabalhistas, triburírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentc na prestação dos
serviços ou na entrega do produto.
3.4.1 - Os preços ofeíados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro. omissão ou qualqusr outro pretexto.
3.5 - Â apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa de Licitação, assumindo
o proponente o compromisso de executar os serviços/fomecer os produtos nos seus termos, bem como de
fomecer os materiais, equipünentos, ferramentas e utensílios neçessários, cm quantidades e qualidadcs
adcquadas à perfeita execução contratual, promovendo. quando requerido, sua substituição.
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4. DO RECEB!ryIENTQS DA§ PROPOSTAS Df PREÇOS
4.1 - O Agente de Contrataçâo e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as PROPOSTAS
DE PREÇOS.
4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá conter na
parte extema os seguintes dizerrs:

A
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, Secretaria de Saúde

Dispensa de Licitaçlo n'003 - 15.04.2024 - F.M.S.
Proposta de Preços (objeto)
Raáo Social do Proponente
CNPJ do Proponente

E-mail do Proponente

4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ocorrení de forma automática ao final da data

indicada scm qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleâtório ou mecanismo similar.
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5 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO
5.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PRECO GLOBAL POR ITEM. observadas as

exigências contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto as especificações do objeto.

5.2 - Encenada a fase de recebimento das propostas, seÉ verificada a confomidade da proposta classificada

ern primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulâdo para a

contratação.
5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.
5.3.1 - Neste caso, seú encamiúada contraproposta ao fomecedor que teúa apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado p€la Administração.
5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍicado em raáo de suâ

proposta permanecer acima do preço mráximo definido para a contratação.
5.4 - O prazo de validade da proposta não seni inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apressntaÉo.
5.5 - Sená desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 - contiver vícios insanáveis;

5.5.2 - nâo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de Licitação ou ern

seus anexos;

5.5.3 - âpresentaÍ preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço mriximo deÍinido para a contratação;
5.5.4 - nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:
5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Dispensa de Licitação ou seus
anexos, desdc que insanável.
5.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.7 - Erros no preenchim«rto da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
^ 

plânilha
poderá ser ajustada pelo fomecedor. no pfitzo indicado pela Adminisfação, desde que não haja majoração do
preço.
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5.7.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas.

5.8 - Para fins de análise da propostâ quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escritâ do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.9 - Se a proposta for desclassificad4 será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivaÍnente, nâ

ordem de classificação.
5.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciara a fase de habilitaçâo, observado o disposto
neste Aviso de Dispensa de Licitação.

g

PESSOA JURIDICA
6.1.1 - Habilitação Jurldica
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de ernpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registÍo ou autorização para frrncionamento expedido pelo órgão comp€tente, quando a atividade assim

o exigir.

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadâstro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinsnte ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova dc regularidade perante a Faz.enda F'ederal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
\,'7 e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova dc regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao I'undo de Garantia por Tanpo de Serviço - FGTS:
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidâo negativa de feitos sobre falência expedida pclo distribuidor da sede do licitante.

ó.1.4 - QualiÍicação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade peÍinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentaçâo de atestado(s),
fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;
a.l ) Em sede de diligência poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovÍr o
que está sendo afirmado no teor do atestâdo de qualificação tecnica apresentado.
b) Comprovação de Inscrição do(a) licitante junto a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.

Rua Dep. LUA Otacílío Correia, 153 - Cenío - CEp: 63.540-000 - vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

6 - DA HABILITACÃO
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fomecedor mais bem

classificado, conforme a seguir:
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c) Comprovação do(a) licitante de possuir cm seu quadro peÍmânente ou societário, até a data de assinatura do
contrato, um (01) profissional Advogado devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil -OAB.
c.l) Para com provar que o profissional acima mencionado pertence ao quadro permanente da licitante, no
caso dc não ser sócio da mesmq deverâo ser apresentadas Cópia da Carteira de Trabalho e Previdêacia Social
- CTPS e Cópia do Livro de Registro de Funcioniírios, dcvidamente autenticados ou Contrato de Prcstação de
Serviços com firmas recoúeci.las em cartório, caso contrário, deveú ser anexado documentos que
identifiquem as assinaturas dos signatários.

6.1.6 - Caso a empresa paíicipânte integre gnrpo econômico, os documentos de habilitação deverão ser

apreseÍtados em seu próprio nome. Não será aceita documentação refsrsnt€ à outra empresa. ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.
6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os reÍeridos deverão ter sido emitidos hrír no máximo, 90
noventa di contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo indeteÍminado,

conforme lcgislação do órgão expedidor.
6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.
6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da proposta
classificada ern primeiro lugar, seni verificado o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à exist&rcia de sançâo que impeça a participação no certaÍne ou a futura contÍatação.
mediante a consulta ao seguinte cadastro:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica emitido via intemet no sítio do httos://certidoes-
apf.app§.tcu.sov.br
6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fomeccdor sená reputado inabilitado, por não atendimento à
condição de participação.

6.3 - llavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fomecedor será
convocado a encamiúá-los, em formato digital, após solicitação da Administração. sob pena de inabilitação.
ó.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.
6.5 - Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documcntos exigidos, ou aprcsentá-los ern desacordo com o estabeleoido neste Aviso de Dispensa de t,icitação.
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6.1,5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegrrados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostí§;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, ernpregados menores de l8
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. nos termos do inciso )O(XIll, do Art.
7" da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíhcas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.
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6.5.1 - Na hipótese de o fomecedor não atender à exig&rcias para a habilitação, o órgão ou entidade cxaminaní
a proposta subsequente c assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação-
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habililaçâo, o fomecedor será habilitado.

7 - DÂ CONTRATAÇAO
7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, s€rá firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.
7.2 - O adjudicatrírio terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data dc sua convocação. para

assinar o 'Iermo de Contrato ou aceitar instrumento equivaleate. conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Dispensa de Licitação.
7.2.1 - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 'Iermo

de Contrato. a Administração podeni encamiúá-lo. mcdiante correspondência por meio eletrônico (e-mail),

lrz para Que seja assinado e devolvido no prazo de 02 ídois) dies úteis, a contar dâ dala de seu recebimenlo.

7.2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administração.
7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de onpenho ou instrumento

equivalcnte podení ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatáLrio

e aceita pela Adm inistração.
7.3 - O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicauária, implica
no recoúecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota esüí substituindo o contrato, aplicando-se à relaçío de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n" 14.133, de 2021.
7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus

anexos.

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aÍigos 137 e 138 da Lei
n" 14.133/21e recoúece os direitos da Administraçâo previstos nos aíigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.4 - O futuro Contrato tení vigência de 12 (dozr) Desesr contados a partir da data de sua assinatura, podendo

ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021.

S - DAS SANÇÕES
8.1 - Serão consideradas infrações adminisrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei no

14.13312021, garwúida a próvia e ampla defesa.

8.2 - O fomccedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. '155 meÍlcionado no item anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa de até l0%o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s/item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fomecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do referido art. 155;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção. pelo prazo miíximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II ao VII do citado artigo
155, quando nâo sejustificar a imposição de poralidade mais grave:
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediní o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIll ao )(I do referido artigo 155, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
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8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida:
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunsüâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Àdministração Pública;
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoírmento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao FORNECEDOR além da perda desse valor, a diferença seÉ descontada da
garantia prestada, quando houver, ou sení cobrada judicialÍnente.
8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6 - A pcnalidade de multa pode ser aplicada cumulativamcnte com as dernais sanções.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 - O procedimcnto seú diwlgado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Viirzea Alegrc/CE

@ Portal Nacional dâ Contratações Públicas - PNCP.
9.2 - No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
administração podeú:
9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Disporsa de Licitação com uma nova data:

9.2.2 - Valer-se, para a contrataÉo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempÍ€ que possível, e desde que atendidas às

condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contralação sení operacionalizada fora deste procedimcnto.
9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme
o cÍtso.

9.3 - As providàtcias dos subitens 9.2.1 e9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fornecedores interessados (proc€dimento deserto).
9.4 - Havendo a necessidade de realização dc ato de qualquer natureza pelos fomecedores. cujo prazo não
conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deveni ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na resp€ctiva notificação.
9.5 - Caberá ao fomeccdor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
honirio anteriomrente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.7 - Os honírios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
hoúrio de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao
procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.
9.9 - As normas disciplinadoras desle Aviso de Dispensa de Licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa cntre os interessados, desde que não comprometam o interssse da Âdministração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratagão.
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9.10 - Os lbmecedores âssurnem todos os custos de preparâçào e aprescntagão de suas propostas e a
Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.
9.1I - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitaçao e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo! prevalecerá as dests Aviso.
9.12 - Da(s) sessão(ões) pública(s) ser.(ão) divulgada(s) (s) Ata(s).
9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente.
9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa
dc I-icitação será o da Comarca de Vírzca AlegclCE.

TO. DOS ANEXOS
l0.l - Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços

. . ANEXO lll - Modelo de Declarações

ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Várzea Alegre/CE, l5 de Abril de 2024.

Maria Angelita Ferreira da Silva
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Rud Dep. LUA Obcílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFEREN CIA

l- Do oBJETo E DAs coNDrÇoss crRArs ne corrnnreçÃo
l.l Contratação de serviços de consultoria e assessoria jurídica em processos judiciais e
administrativos, junto aos Tribunais de Contas do Estado e União, através da Secretaria de Saúde do
Município de Vrírzea Alegre - CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento,
segundo as descrições do quadro abaixo:

1.2 - EspeciÍicações Detalhada dos Serviços a Serem Contratados:
1.2.1 - Acompaúamento, assessoria em convênios projetos em ministerios, ações e processo juntos

ao Tribunais dos Agentes Políticos de Várzea Alegre - CE.
1.2.2 - Consultoria e assessoria jurídica junto a tribunais de segunda instância e tribunais superiores,

com acompaúamento de processos judiciais e administrativos, no âmbito dos tribunais de contas do
Estado e da União;
1.2.3 - Serviços técnicos profissionais especializados de planejamento e orientação para regulação

normativa do desenvolvimento de políticas de investimentos com recursos federais de interesse do
Município de Yárzea Alegre - CE.
1.2.4 - Acompaúamento de processos, não corriqueiros perante os tribunais de contas (TCE E TCU),
que demande largo conhecimento e experiência singular, com patrocínio de ações, representações,

análise de contas, elaboração de pareceres, opiniões legais e notas técnicas;

I .2.5 - Ações específicas de alta complexidade (adi, processo de execução com relevância econômica
incomum, liquidação de consórcio intermunicipal, ações populares, ações civis públicas e de
responsabilização por ato de improbidade administrativa e dano ambiental).
1.2.6 - Procedimentos instaurados por órgãos de controle externo, como inquéritos civis e similares
(visando a apuração ou ao ajustamento de conduta);
1.2.7 - Consultoria e assessoria sobre cumprimento de decisões judiciais e do tribunal de contas
(providências e procedimentos).

L3 - O futuro Contrato terá vigência de l2 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado na forma dos artígos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021.

I '4 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os
preços praticados no mercado no período da contratação. Para tanto, buscou-se atender ao disposto

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 6j.S4o-ooo - Várzea Alegre/CE

Item EspeciÍicaçâo Und Qtde
Yalor

U nitário
Valor
Total

01

Serviços de consultoria e assessoria jurídica em processos
judiciais e administrativos, junto aos 'l'ribunais de Contas do
Estado e União, aúaves da Secretaria de Saúde do Município
de Várzea Alegre - CE.
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na lnstrução Normativa da SECES no 65/2021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para

a realização de pesquisa de preços, resultando em um preço estimado de Rl§ 54.0ü).ü) (cinquenta e
ouatro mil reais), obtidos através do MENOR PREÇO dentre eles, conforme mapa comparativo de

preços anexado aos autos do processo.

1.5 - Para dar início ao presente processo administÍativo, a Secretaria Municipal de Saúde, através do
Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contrataçâo.

1.6 - Os valores estimados da futura contratação direta estÍio compatíveis com os valores praticados

pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal no 14.133/21.

I .7 - Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) possui(em) a natuÍeza de serviço comum, uma vez que

os padrões de desempeúo e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

\-, especificações usuais de mercado, podera(ão) ser fomecido(s) por meio de Pregão, conforme disposto

no Art. 29 da Lei Federal no 14.133/2021, entretanto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo
para a realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor da contratação e a economicidade
processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de Licitação com fundamento no inciso Il
do caput do Art. 75 da Lei Federal n'14.13312021 (grifamos):

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - PaÍa contratação que envolva valores inferiores a

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros

serviços e compras - (atualizado p€lo Decreto no

I 1.871. de 29 de dezembro de 2023).

1.8 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, II da

Lei Federal n" 14.13312021 (etualizado pelo Decreto n' 11.871, de 29 de dezembro de 2023),

v devido ao baixo valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se daní por Dispensa

de Licitação.

1.9 - A Proposta de preços poderá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Atrexo lI,
na forma e no conteúdo das exigências do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO »E XBCTSSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A contratâção seú realizada nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei Federal no 14.13312021
e no Decreto no 32412023 de 27 de março de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com
limite de valor.
2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor global
cotado para a prestação dos serviços.
2.3 - O presente caso será precedido de dil.r.rlgação do aviso da dispensa de licitação em sítio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (tr'es) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de

Rua Dep. LUA Otacílio Correiá, r53 - Centro - CEp: 63.540-000 Vârzea Alegre/CE
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eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, se for o caso,

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos do aÍt. 75, § 3', da Lei n. 14.133/2021.

2.4 -A Nova Lei de Licitações (Lei n' 14.133/21 - lei que estabelece normas gerais de licitação e

contratação para as Administrações Públicas diretas, autrirquicas e fundacionais da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios), que foi publicada e entrou em vigor no dia Io de abril

de 2021, trouxe consigo alterações substanciais aos procedimentos licitatórios e contratuais e estas

atualizações terão um grande impacto nos referidos procedimento.

2.5 - A Secretaria Municipal de Saúde de Y árzea Alegre/CE, pensando no bem estar e no

compromisso com os funcionfuio, faz a aquisição das refeições para distribuição com os mesmos,

durante o trabalho que não seja viável deslocamento até a residência dos mesmos.

2.6 -A ação envolve todos os funcionário pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
v DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO (art. 6', inciso XXIII, alinea 'c', e art. 40,

§l', inciso I, da Lei n" 14.13312021)

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 6i,54o-ooo - várzea Ategre/CE
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3.1 - A solução propostâ envolve a prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica em

processos judiciais e administrativos perante os Tribunais de Contas do Estado e da União, em

colaboração com a Secretaria de Saúde do Municipio de Várzea Alegre, localiz-ado no Ceaú.

3.2 - Considerando o ciclo de vida do objeto, desde a identificação das demandas legais até o

encerramento dos processos, a consultoria e assessoria jurídica abrangeriam as seguintes etapas:

3.2.1 - Identificação da demanda: Inicialmente, é crucial identificar as necessidades legais do

Município de Y árzea Alegre, seja em processos judiciais ou administrativos junto aos Tribunais de

Contas.

3.2.2 - Análise e planejamento jurídico: A equipe jurídica realizaria uma análise aprofundada das

questões legais, identificando os riscos e oportunidades envolvidas. Com base nisso, seriam

elaboradas estratégias legais para lidar com os processos.

3.2.3 - Representação legal: A consultoria atuaria na representâção do Município de Várzea Alegre

perante os Tribunais de Contas do Estado e da União, defendendo os interesses municipais de forma

ética e eficaz.

3.2.4 - Acompaúamento e monitoramento: Durante todo o curso dos processos, a consultoria
prestaria um serviço de acompaúamento contínuo, informando e orientando a Secretaria de Saúde

do município sobre as etapas, prazos e desdobramentos dos procedimentos legais.

3.2.5 - Assistência pós-decisão: Após a conclusão dos processos judiciais ou administrativos, a

consultoria ofereceria assistência adicional, auxiliando o Município de Yirzea Alegre na

implementação das decisões e resoluções, garantindo o cumprimento das determinações legais.

3.3 - Por meio desses serviços especializados de consultoria e assessoria jurídica" a solução visa

assegurar que o Município de Viírzea Alegre atue em conformidade com a legislação vigente,

evitando inegularidades e prevenindo possíveis sanções legais. Além disso, busca-se promover uma

gestão transparente e eficiente dos processos judiciais e administrativos junto aos Tribunais de

Contas, contribuindo para a melhoria da govemança local.
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Municipal de Saúde.

4.4.AhabitualidadepodesercaracterizadaulnavezqueaSecretariaMunicipaldeSaúde,necessita
dos serviços prestados Àediante contratação de tercéiros de modo permanente, sendo contínua a

necessidade da prestaçao de-."*iço. no atendimento da demanda de processos judiciais, para o

ã"r".p"nfro aot serviços inerentes âo funcionamento das atividades desenvolvidas'

4.5 _ Devido uo, uuto.", iu .ãnt atafao, o ouleto poderá ser conffatado mediante dispensa de licitação

1-, corr fundamento no artigo 75, inciso II da. Lei n" 1.4'13312021'

4.6 _ Tendo em vista o iJt". 
"ontiruo 

dos serviços a serem prestadgl ::nfoy" o enquadramento

efetuado no item q.Z, á- p,*o at vigência da cántratação tita a9 11119'") meses' contados da

;;;i;;À.", prorrogável na fortu dos úigos 106 e 107 da Leitt" 14J3312021'

4.7 - Não t"o uaÃitiau a subcontratação do objeto contrahnl'

4.8 - Não haveú exigência de garantia contratual da execução'

4 - DA CLASSIFICAÇ Ão oos sERvIÇos E Dos REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum' uma vez que os padrões de desemPenho

equalidade podem ser objetivamente definidos peto edital, Por meio de especificações usuais de

mercado, nos termos do inciso Xlll do art.6o da Lein" 14.13312021.

4.2 - O objeto da contratação tem caráter continuado, estando presente a essencialidade e habitualidade'

4.3 - A Essencialidade Pode ser caracterizada uma vez que eventual paralisação das atividades a serem

contratadas imPlicam em prejuízo ao exercício das atividades da Administração da SecretaÍla

5 - DO MODELO DE EXECUÇÃo coxrRnrual E DO DETALHAMENTO DO OBJETO

5,1 - Os serviços serão prestados PoÍ emPresa especializada no ramo, devidam ente regulamentada e

autorizada Pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de

sustentabilidade exigidos pela Prefeitura Municipal de Várzea A legre/CE, que deverão ser

especificados no Termo de Referência'

5.2-Trata-sedeserviçocomum'asercontratadomedianteDispensadeLicitaçãonaformafisica'
."g,rturn"nt au pelo Decreto 324 12023 daPrefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE'

5.3 - O licitante deverá apresentar declaração de que tem pleno coúecimento das condições

necessárias para a Prestação do serviço'

5.4-Aprestadoradeserviçodeverádispordeequipepararealizaçãodoprocedimentoacimadescrito'
devendo estes possuírem capacidade tàcnicas condizentes com o objeto, sendo no mínimo 0l (um)

profissional de nível superior (Advogado), devidamente inscrito na entidade profissional competente'

com experiência na áreà de consultolria e'arressoria jurídica em processos judiciais e administrativos

5.4.1'Quantoaprestaçãodosserviçosdeveráserfeitâmediantesolicitaçãoespecificandoa
quantidade e a forma de sua composição.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte respondeftl pelas consequências de sua inexecução

Rua Dep. Luíz Otacílio Correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-0o0 - várzea Alegre/cE

total ou parcial.
6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a execução será

prorrogada automatióamente pelo tempo óorrespondente, anotadas tais circunsüâncias mediante

simples apostila.
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6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fm.
6.4 - O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato
6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do conffato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133. de 2021. art. I17. caput).

6.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no mesmo, de modo a asseguraÍ os melhores resultados para a

Administração.
6.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.
6.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.
6.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
6.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do confato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.8 - O fiscal do contrato verificani a manutenção das condições de habilitação da contratad4
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1 - Caso ocoÍríun descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problemq reportando ao gestor do contrato paÍa que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompaúamento e fiscalização
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a

exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratad4
para lms de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação reallzada pelos fiscais,
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratad4 com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.
6.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para frns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tÍata o art.
158 da Lei n" 14.133 de 2021 ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

6.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
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6.I I - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para represenú-la na execuçào
do contrato.
6.1 l.t - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderii ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empÍesa designar outro para o exercício da
atividade.

7 - DO PAGAMENTO
7.1 - Preço

7. I .1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quâtno mil reais).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinil,rias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistâs, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Iiete, seguro e oukos necessários ao

cumprimento integral do objeto da conmtação.
7.2 - Forma de Pagamento

7.2.1 - O pagamento será realizado mensalmente, ahavés de ordem bancríria, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pela conmtada.
7.2.2 - Serâ considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7 .3 - Prazo de Pagamento

7.3.1 - O pagamento senl efetuado mensalmente, no prazo máximo de até g!.ÍEi4!â)iias, contados

do recebimento da Nota FiscaVFatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento danota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento

7.4.1 - A emissão da Nota FiscaVFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessá,rios e essenciais do documento, tâis como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

Í) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.
7.4.3 - Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçâo,
não acarretando qualquer ônus paÍa a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Leí n 14.13312021.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitaçâo exigidas na contratação;
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situaçâo de inegularidade da contratada, sení providenciada sua notificação,
por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pmzo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criterio da

contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

. 7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até quev 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 no pagamento s€rão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

no 123, de 2006, não sofreú a retenção tributrf ia quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficaná condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributiirio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
8.1 - Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro
contrato;
8.2 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
futuo contrato;
8.3 - Notificar a Contratad4 por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensa§;

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
8.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme AÍt. 143, da Lei no

14.131/2021;
8.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
8.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
8.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento
de obrigações pela Contratada;

,g
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8.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste;
8.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

8.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada, no prazo mriximo de l5 (quinze) dias úteis;
8.t I - A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

8.1 2 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

8.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
8.12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

8.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.'12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação.

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.2 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus

Anexos e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessrírios ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais;
9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. I 37, II, da Lei n" 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
9.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede

da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
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9.7 Responsabilizar-se Pelo cumprimento de todas as obrigações traba lhistas, Previdenciarias,

fiscais. comerciais e as demais previstas em legislação especí{ica, cuja inadimplência não transfere a

responsab ilidade ao contratânte e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.8 - Comunicar ao Fisca[ do contrato , em temPo hábi l, qualquer ocorrênc ia anormal ou acidente que

se verifique no local da execuç ão do objeto contratual;

9.9 - Paralisar, Por determinação da Contratante' qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de tercetros;

9.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumtdas,

todas as condiç ões exigidas Para habilitaçào;

9.1 1 - CumPrir, durante todo o Período de execução do contrato, a reservâ de cargos Prevista em lei

para pessoa com deficiência, Para reab ilitado da Previdência Soc ial ou para aPrendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n' l4'133, de 2021);

9.12 - ComProv ar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima" no prazo fxado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos emPregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16' parágrafo

O - DAS INFRAÇOES E SÂNÇÕes nnutxtsrRATIvAS
administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culPa:

10.1 - Comete infração

101.1 Deixar de entregar a documentação exigida Para o processo ou não entregar qualquer

o que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

único, da Lei n' l4'133, de702l);

9. l3 - Guardar sig'ilo sobre tod-asã info'*oçõ"' obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.14 - Arcar com o ônus a""o..ni" de eventual equívoco * dirn.nrionurento dos quântitativos de

suaproposta,inclusivequantouott"to'uotia'eisdecorrentesdefatoresfuturoseincertos'devendo
complementí-los, caso o previsto iniciaknente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimentodoobjetoa".".-**u.,excetoquandoo"orr.rulgu.doseventosarroladosnoart'

lll i'J,$:l;-L',iil;1:í13,i.;s regais vigentes de âmbito rederar, estaduar ou municipar' as

;:#:^ffffiflrrx:r?::ffii:*"s, com habiritação e conhecimenro adequado^s, ao perfeito

cumprimento das cláusulas 
"do-;;"à", 

fomecendo os materiais, equipamentos' ferramentas e

utensílios demandados, "ui. 
q-J-tiaJ, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

ãe boa técnica e a legislação de regência;

9. I 7 - Orientar e o"in"' "u' 
Jip'ãgados sobre os deveres previslos na Lei no I 3 '709' de l4 de agosto

de 2018, adotando medidas "f#:;;;;teção 
de dado" p.rsouis a que tenha acesso por força da

;iff:tã:.TJH:;:lffiX com estrita observância às normas da legisração pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos; 
^-álice e anrovâcá

9.19 - Submete, pt"nio*tít"' po' t"'ito'- 
"o 

conffitante' para análise e aProvaÇão' 
-guatsquer

mudanças nos métodos "*""uiiuot 
que fujam às especificações do memorial descntlvo ou

;];ffi,â.;:ilr,:l'iiiri-çuo a" qoalquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz pu.u o, muiote' de quatorze anos' nem.peÍÍnitir a utilização do trabalho do menor de

ã"roi o *ot", trabalho noturno' perigoso ou insalubre'

I

document
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10.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a

propostâ em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

10.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de

preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração

falsa durante o trâmite;

. . 10.1.5 - Fraudar o processo:

- tg.t.O - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

10.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

10.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846' de 2013;

10.2 - Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração podeni garantida a prévia defesa,

aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatiírios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multa;
10.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
'r aplicou a penalidade.

10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1 - A natureza e a gravidade da infiação cometida;

10.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de progrâma de integridade, conforme noÍrnas e

orientações dos órgãos de controle.
10.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30% incidente sobre o valor do contrato,

recolhida no prâzo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa seni de 0,5% aliYodo
valor do contrato.
10.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de

15Yo a 30%o do valor do contrato.

Rua Dep. Luíz Otacílío Cofteía, 153 Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

w



PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

10.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens l0.l.l, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impediÉ o responsável de licitar e contratâr no âtnbito da

Adminiskação Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgâo ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações disposks nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e

10. l 8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n' 14.13312021.

10.9 - A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 10. I .6., caracterizaú o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento,

quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4'da IN SEGESÀ,ÍE n'71, de 2022.
10.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contrataÍ

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta poÍ 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

l0.l I - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contÍatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pr.vo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12 - Cabeni a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou confatar no prazo de I 5 (quinze) dias úteis, contado da datâ da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10. l3 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.
10.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese algum4 a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

ll - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRJA
1l.l - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte
dotação orçamentríria:

Unid. Orçit ----T - Projeto/Atividade Elemetrto de Despesl
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12 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
12.l - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser conEatado, não havendo
necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida
quanto à existência de soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboraçilo de Estudos
Técnicos Preliminares.
12.2 - Lembramos ainda que o Municipio de Várzea Alegre/CE regulamentou através do Decreto no

32412023 de 27 de março de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares -

ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP,
em seu art. 19, inciso I, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa

de licitação por baixo valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e II da Lei Federaln' 14.13312021.

Decreto n" 32412023 de 27 de março de 2023.

I - facultada nas hipóteses dos incisos I, II, MI e Vlll
do art. 75 e do § 7o do art. 90 da Lei no 14.133, de

202t;

12.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da

baixa complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

13 - DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

13.1 - Podeú a Secretaria Municipal de Saúde revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.
13.2 - A Secretaria Municipal de Saúde devení anular o presente Processo, no todo ou em parte,

sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.
13.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no panígrafo
único do Art. 7l da Lei Federal no. 14.133121.
13.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.
13.5 - Em caso de manifestação de desistência do fomecedor, fica caracterizado descumprimento
total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à
imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora
conforme estabelecido no Art. 90, § 5o, da Lei Federal n' 14.13312021.
13.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas
as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n" 14.13312021.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, $3 - Centro - CEp: 63.5,40-000 - Várzea Ategre/CE
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14 - DO FORO

l4.l - Fica eleito o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE para dirimir os litígios que deconerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1",

da Lei no 14.133121.

Várzea Alegre/CE, l5 de Abril de 2024

Maria Angelita Ferreira da Silva
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Rua Dep. LUA Otacílío Correía, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, $3 - Centro - CEp: 6j.54o-ooo - Vârzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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A Secretaria Municipal de Saúde.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal n". 14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação
n" 003 - 15.04.2024 - F.M.S.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de paÍicipar do mencionado Processo de Dispensa
de Licitação.

V Declaramos, ainda, que em nossâ proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com
tributos, impostos, contribuições fiscais, para fiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de

terceios, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a
onerar o objeto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo [, caso

sejamos vencedores do presente Processo de Dispensa de Licitação.

Obieto: Contratação de serviços de consultoria e assessoriajurídica em processos judiciais e administrativos,
junto aos Tribunais de Contas do Estado e União, através da Secretaria de Saúde do Município de Vrírzea

Alegre - CE, conforme especificações apresentadas abaixo:

O valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: ó0 (sessenta) dias.

Rua Dep, Luíz Otacílío Correía, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre/CE

Item Especificaçâo Quant. Valor
Unitário

Valor
Total

001 Serviços de consultoria e assessoria jurídica em
processos judiciais e adm inistrativos. junto aos
'l'ribunais de Contas do Ilstado e União, através da
Secretaria de Saúde do Município de Yárzea
Alegre - CE. Conforme Termo de Referência.

Mês t2

Total

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

PROPOSTA DE PRECOS

( ..).

U nid.
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F13
L1

TDENTTFTCAÇÃO Ul BUpRESA/PESSOA FÍSICA
Empresa:

CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade: .............

TeleÍbne e-mail

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal: ...............
CPF: .................

Telefone
DADOS BANCÁRIOS

\z Banco:
Agência:
Conta para depósito

Data

Assinatura do Proponente

Rua Dep, Luíz Otacilio Correia, 153 - Centro - CEP: 6is4o-ooo - várzea Alegre/CE

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO III

MODELO DECLARAÇOES

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - vârzea Alegre/CE

'várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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DECLARACÔES

A empresa./pessoa fisica inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no

.., por intermédio do seu repÍesentante legal, o Sr(a)..... . portado(a)
da CaÍeira de identidade no e CPF no DECLARA que:

v a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normÍs infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de l8 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXII, do Art. 7 da

Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos panr pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que respondeni pela veracidade das informaçõ€s prestadas,

na forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFf,Rf,NCIALMINTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

Rua Dep. Luiz Otacílío Correía, 153 - Centro - cEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

'várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

DISPENSA DE LICITACÃO N'OO3 - I5.04.2024 - F.M.S.



***à*

w PREFEITURA oe vÁnzel ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

Rua Dep- Luíz OtacíIio Correia, 153 - Cento - CÊP: 63.540-000 - Vátzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o Prefeitura Municipal de

Várzea Alegre/CE, através do Fundo Municipal de Saúde e

a empresa

declara.

para o frm que nele se

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE/CE, através do Fundo Municipal de Saúde,

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ^4F sob o n.o ......., neste ato

representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra................. ....., residente e

domiciliada na Cidade de Vrirzea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
v lado .......... ......, estabelecida na ...................... ., inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o ....., neste ato representada por.... portado(a)
do CPF no apenas denominada de CONTRATAI)A, resolvem firmar o

presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n" 003 - 15.04.2024 - F.M.S., em

conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n". 14.133, 0l de abril de 2021, mediante
as cláusulas e condições a seguir.

CLÁU§ULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
l.l-Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133, de lo de abril de 2021 e demais

legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pela Sra.

Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços de consultoria e assessoria
jurídica em processos judiciais e administrativos, junto aos Tribunais de Contas do Estado e União,
através da Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre - CE na forrna discriminada no quadro

abaixo:

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Evenfuais anexos dos documentos supracitados.

Rua Dep. Luíz Otacílío CorreíÃ, 15i - Centro - cEP: 63.540-000 - váÍzea Ategre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Unitário

Valor
Tota!

Total
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3.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos I 06 e 107 da Lei no 14.13312021 .

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃo CoNTRATUAL
4. I - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

coi

F ls

5.I - Não sení admitida a subcontratação do objeto contÍatual.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste ConÚato corÍerão por conta de recursos proprios, previstos na seguinte
Dotação Orçamentiíria:

Órgão Unid. Orç. ProjetoiAtividade Elemento de Despesa

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENT0
7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total mensal da contratação é de R$
valortotal de R$ ....................... (.....................).

), perfazendo um

7.1.2 - No valor acima estiÍo incluidas todas as despesas ordiniiLrias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encÍrgos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será reâlizado mensalmente, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciíria
para pagamento.

7.3 - Prazo de PagamenÍo
7.3.1 - O pagamento sení efetuado no prazo máximo de até 30 ítrinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota FiscaUFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento.
7-4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

Rua Dep. Luíz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno.
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b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período resp€ctivo de execução do contrato;

e) o valor a pâgar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis'

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscalffatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa" o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras'

Nestahipótese,oprÍ|zoparapagamentoiniciar.se.áapósacomprovaçãodaregularizaçãodasituação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante;
j.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deveú ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios elefrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art' 68 da Lei rf 14'13312021'

7.4.5 - previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagarnento, a Administração deverá

realizar consulta Para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade'

proibiçãodecontÍatarcomoPoderPúblico,bemcomoocorrênciasimpeditivasindiretas.
7.4.6 - constatando-se a situação de inegularidade da contratada' sení providenciada sua notificação,

porescrito,paraque,noprazode5(cinco)diasúteis,regularizesuasituaçãoou'nomesmoprazo'
apresente sua defesa. O prazo pode"í '"' prorrogado uma vez' por igual período' a critério da

contratante .

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conüatante deveni

comunicar aos órgãos ."sponáeis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da contratada, bem como quanto à eiistência de pagamento a ser efetuado, pam que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

7.4.g - Persistindo a irregularidude, u *nttut nte deveú adotar as medidas necessárias à rescisão

contÍatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.
7.4.g - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação'

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável'

7.4.10.1-lndependentementedopercentualdetributoinseridonaplanilha,nopagamentoserão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

7,4.1 1 - A contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar

n" 123, de 2006, não soÀerá a retençáo tribuúria qrunto uot impostos e contribuiçôes abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficaní condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de quã faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

cLÁusuLA orTAvA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1 - Os preços inicialmente contratados são

data do orçamento estimado.

fixos e irreajustáv eis no prazo de um ano contado dâ

Rua Dep, Luíz OtacíIio Correia, 153 - Centro - CEP: 6i,54o-ooo - Verzea Alegre/CE
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8.2 - Após o interregno de um.ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagani à

conmtada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, seú adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste seú realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

- 8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordiniíria e extraconüatual, nos termos do Art. 124,
Inciso ll, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deveÉ ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no

14.133/202t.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕTs »n CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
presente contrato;
9.2 - Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
pÍesente contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n.
14.13312021;

9.6 - Efehrar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento
de obrigaçôes pela Contratâda:

g

Rua Dep. LUA O,?cílío Correía, tS3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do Contrato, ressalvados os requerimentos manifesüamente impeíinentes, meÍamente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contâr da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-f,rnanceiro feitos
pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.11 - A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
9.12 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
9.12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
10.2 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus

Anexos e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessiirios ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. I 37, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, rernover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paúe, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços ef,etuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como poÍ tdo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofiidos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fms
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da união; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede
da contratada;4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
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10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anonnal ou acidente

que se verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoals ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação;
l0.l I - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência" para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei no 14.133, de 2021);

10.12 - Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima" no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único, da Lei n' 14.133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoÍes futuros e incertos, devendo

complementri-los, cÍrso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja sâtisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

l24,Il, d, da Lei no 14.133, de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da ConEatânte;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que teúa acesso por
força da execução do futuro contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, âo contratante, para análise e aprovâção, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔES E sANÇÔEs ADMINISTRATIVAS
I1.1 - Comete infiação administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
ll.1.l - Deixar de entregar a documentação exigida para o processou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
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ll.l.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
I 1.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

I I . I .3. I - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de

preço, ou ainda aceitar ou retirar o insaumento equivalente no prazo estabelecido pela AdminisEação;
I I .l .4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestÍu declaração

falsa durante o ffimite;
I I .l .5 - Fraudar o processo;

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza" em especial
quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

I 1.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

I 1.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 2013;
I 1.2 - Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração podeú garantida a prévia defesa,

aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatiários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
11.2.1 - Advertência;
1 I .2.2 - Multa;
I I .2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
I I .3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
I I .3. I - A natureza e a gravidade da infiação cometida;
I I .3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
I 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
I 1.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e
orientações dos órgãos de conkole.
I1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
I1.4.1 - Para as infrações previstas nos itens I l.l.l, I1.1.2 e ll.l.3, a multa sení de 0,5y. a 15% do
valor do contrato.
11.4.2-Paruas infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, ll.l.6, l1.l.7e 11.1.8, a multa será de
l5o/o a 30%o do valor do contrato.
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11.5 - As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa'

I L6 - Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e con[ataÍ será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens I 1.1.1, I 1.1.2 e I l.l .3, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo mrlximo de 3 (três) anos.

ll.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens tl.l.4, 11.1.5' ll.l.6, 1l.l.7e
11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens ll.1.l, tl.l.2 e 11.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n' 14.113/2021.

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item I 1 .l .6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento,

quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4" da IN SEGESME n"13, de 2022.

I Ll0 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contrataÍ

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaú a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

p€Ítencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará

o licitante ou o adjudicatírio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as Provas que pretenda produzir.

11.11 - Cabení Íecurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de I 5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

ll.l4 - A aplicação das sanções previstas neste instnrmento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉcTn,Lc. SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÂO
l2.l - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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fixado para o contrato' - :.^- ^-+-;^. zl-.^"".r de crrlna da contratada:
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item ânterior decolreÍ de culpa da c

a) Ficará ele constituído .Ín '"';:;;"-lhe 
aplicáveis as respectivâs sanções administrativas; e

b)PodeníaAdministraçãooptarpelaextinçãodocontratoe,nessecaso,adotaráasmedidasadmitidas
a. t.i p*u u continuidade da execução contratual'

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato' a 'lt'al devení ser formalmente motivada nos

presentes autos, a, ,ituuç0"' pãi't* no Art' 137' da L ein" 14'13312O21 ' 
assegurados o contraditório

e a ampla defesa, "o. 
or'"*ã"iu a' pt"ti'ot' 

"ontidas 
nos artigos 138 e 139 da referida Lei'

13.2 - Se as obrigaç ões não forem cumPridas no PÍÍtzo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto , caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

issos serão decididos peto CONrXeteN TE, segundo as disPosições contidas na

14.1 - Os casos om

Lei n' 14.133' de 2021, e demais normas federais aPlicáveis e, subsidiariamente' segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e noÍmas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DÁS ALTERAÇÕns conrRnrunts
-ão pela disciPlina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'

15.1 - Eventuais alterações contratuats reger-se

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÂO
tratações

contratante divulgar o Presente instrumento no Portal Nacional de Con
l6.l - Incumbirá ao

v Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei l4.l 33, de 2021, bem como no resPectivo sítlo

oficial na Intemet, em atenção à Lei n". 12527 , de 2011

CLÁUSULA DÉC IMA SÉTIMA - DO FORO
Contrato é o da

l',l .l O Foro comPetente para dirimir quaisquer dúv idas orirurdas do Presente

Comarca de Y átzea Alegre/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígros que deconerem da

execução deste Termo de Contrato que

92, §1", da Lei n'l4'133/21'
não puderem ser compostos pela conc iliação, conforme art

14 133'de 2021' 
"{- ' oneitrr nas mesmas condições contratuais' os acréscimos ou

f S.Z - e Contratada é obrigada a aceitar' nas mesmas- c(

supressões que se fizerem ,;;ári;:;-à ii*i 
" 

a. zsx irintl e cinco por cento) do valor inicial

iT.i'11",,fl:':"r:::tln,,u*ui. deverão ser promovidasmedii*:-']::f:*:: termo aditivo'

15.4 - Registros qu. não ".-"t.ri^, 
alteraç:áo do contrato po-àá ser realizados por simples apostila'

dispensada a celebração at 
'"ti'Jáiti*' 

n'u io*u ao art' 
.t36 

da Lei n" 14'133' de202l '

DeclaramaspartesqueesteContratocorrespondeàmanifestaçãoÍinal'-completaeexclusivade
acordoentreelascelebrado,assinandoomesmo,napresençadastestemunhasabaixo'paraquesurta
seus jurídicos e legais efeitos'
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Várzea Alegre/CE,

.- 
TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

CONTRATADA

I CPF

) CPF
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